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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS


  RELAÇÃO DE MATÉRIAS EM TRÂMITE 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
DIA 10.12.2024 (Terça-feira) , às 10:00h. 


AGUARDA VOTAÇÃO DO PARECER:

PL Nº 143/2024 - Acrescenta dispositivo na Lei n.º 5.622 – de 14 de novembro de 2023, que Dispõe sobre a proibição de estacionar veículos automotores, sejam carros, maquinários, motocicletas, caminhões, carcaças, chassis ou partes de veículos, ou estacioná-los em situação que caracterize seu abandono em via pública do Município, e dá outras providências, conforme Resolução CONTRAN nº 985 de 15 de dezembro de 2022, Art. 279-A da Lei Federal nº 9.503/97, redação dada pela Lei Federal nº 14.440 de 02 de Setembro de 2022 e Código Administrativo de Uruguaiana sob a Lei nº 1.970 de 16 de dezembro de 1988, art. 24 XVI e XVII.
Autoria: Ver. Clemente Corrêa.
Relatoria: Carlos Delgado.
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